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DECRETO Nº 5.163, DE 04 DE MARÇO DE 2026

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar e dá
providências correlatas.

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo,
no uso das suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art. 4º, da Lei Municipal nº 2.680, de 26 de
novembro de 2025;

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto no orçamento municipal de 2026, o crédito adicional suplementar na
importância de R$ 680.905,00 (seiscentos e oitenta mil, novecentos e cinco reais), para atender a seguinte
programação:

FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$
87 020203 04.122.0004.2007 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 190.000,00
93 020203 04.122.0004.2007 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 905,00
266 020402 10.301.0012.2025 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 40.000,00
559 020902 27.813.0022.2046 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 20.000,00
673 021303 23.695.0033.2077 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 430.000,00

TOTAL GERAL 680.905,00

Art. 2º O crédito aberto no artigo anterior será coberto com recursos provenientes do excesso de
arrecadação do exercício vigente, oriundos do Tesouro Municipal, conforme discriminado no Anexo Único deste
Decreto.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário e retroagindo seus efeitos à data de sua expedição.

Valentim Gentil, 04 de março de 2026.

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do
Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o presente Decreto foi publicado no
Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 2015), na data de 13 de março de 2026.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRAMEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo
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ANEXO ÚNICO
DECRETO Nº 5.163, DE 04 DE MARÇO DE 2026
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PORTARIA Nº 6.256, DE 13 DE MARÇO DE 2026

Dispõe sobre a retificação de erro material constante no
Termo de Referência do Pregão Eletrônico nº 006/2026 –
Processo nº 011/2026 – Edital nº 007/2026, no que se
refere à Gestão e Fiscalização Contratual.

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES, Prefeito do Município de Valentim Gentil,
Estado de São Paulo, no uso das suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a necessidade de correção de erro material identificado no
item 8.0 – Gestão Contratual do Termo de Referência do Pregão Eletrônico nº 006/2026,
vinculado ao Processo nº 011/2026 e ao Edital nº 007/2026;

CONSIDERANDO que os servidores indicados como gestores do contrato foram
equivocadamente classificados, sendo na realidade fiscais do contrato, bem como que houve
equívoco na indicação do gestor contratual;

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 14.133/2021, que estabelece
normas gerais de licitações e contratos administrativos;

RESOLVE:

Art. 1º Fica retificado o item 8.0 – Gestão Contratual do Termo de Referência do
Pregão Eletrônico nº 006/2026, vinculado ao Processo nº 011/2026 e ao Edital nº 007/2026.

Art. 2º Onde se lê:
“8.1 – Os gestores do contrato serão os Senhores (as): ANA PAULA DE
SOUSA SANTANA, NUTRICIONISTA; CINTIA NAGAMI, TURISMÓLOGA;
PEDRO HENRIQUE SILVEIRA MANTELLI, COORDENADOR DE
PRESTAÇÃO DE CONTAS; PATRÍCIA LUCON BIAGE, ENGENHEIRA
AMBIENTAL; E EVANDRO DOS SANTOS RIBEIRO, MONITOR DE
ESPORTE E LAZER, tendo as seguintes atribuições”

Leia-se:
“8.2 – Os fiscais do contrato serão os Senhores (as): ANA PAULA DE
SOUSA SANTANA, NUTRICIONISTA; CINTIA NAGAMI, TURISMÓLOGA;
PEDRO HENRIQUE SILVEIRA MANTELLI, COORDENADOR DE
PRESTAÇÃO DE CONTAS; PATRÍCIA LUCON BIAGE, ENGENHEIRA
AMBIENTAL; E EVANDRO DOS SANTOS RIBEIRO, MONITOR DE
ESPORTE E LAZER, tendo as seguintes atribuições.”

Art. 3º Onde se lê:
“8.2 - O fiscal do contrato será o VIVALDO SAMPAIO LISBOA,
SECRETARIO DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, tendo as seguintes
atribuições:”

Leia-se:
“8.1 - O gestor do contrato será a senhora MARLENE RIBEIRO
LOUZADA MARIN, SECRETARIO DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS,
tendo as seguintes atribuições:”

Portarias
Portarias
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Art. 4º Permanecem inalteradas as demais disposições constantes no Termo de
Referência do procedimento licitatório.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Valentim Gentil, 13 de março de 2026.

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais
da Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que a
presente Portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de
28/10/2015), na data de 13 de março de 2026.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 03/2026
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2022

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais, e CONSIDERANDO:

I. O resultado final do Concurso Público nº 01/2022, destinado à seleção de candidatos e formação de
cadastro reserva para provimento de cargos efetivos no serviço público municipal, das vagas atualmente
existentes e das que vierem a vagar ou forem criadas durante o prazo de validade deste concurso, nos
termos estabelecidos por este Edital,

II. Ofício nº 15/2026 de 11 de março 2026, protocolado pela Secretaria Municipal de Saúde sob nº
719/2026 em 12 de março de 2026, devidamente deferido pelo Prefeito Municipal.

RESOLVE:

I - Ficam convocados(as) para nomeação no Serviço Público Municipal, de acordo com as necessidades
atuais da Administração, os(as) candidatos(as) aprovados(as) no Concurso Público nº 01/2022, realizado
com tal finalidade, de acordo com a seguinte relação:

Para o Cargo de MÉDICO VETERINÁRIO - NÍVEL I
Exame médico: Avaliação Clínica Ocupacional

II - Os(as) candidatos(as) convocados(as) deverão comparecer no Setor de Recursos Humanos da Prefeitura,
situado na Praça Jacilândia, nº 4-33, Bairro Centro, nesta cidade, até o dia 23 de março de 2026, no horário
das 13:00h às 16:30h, a fim de exercerem, mediante assinatura de termo de opção, o direito de serem
nomeados(as) no cargo para o qual foram habilitados(as).

III - Se os(as) candidatos(as) deixarem de comparecer sem motivo justificado, perderão o direito de
nomeação no cargo.

IV - Exercido o direito de opção de aproveitamento, os(as) candidatos(as) convocados(as) deverão, ato
contínuo, com as custas arcadas pelo Município, serem submetidos(as) a exames médicos de sanidade
física e mental, no prazo de 15 (quinze) dias, em local determinado pela Prefeitura, e uma vez
satisfatório o resultado do exame e apresentação dos documentos exigidos, serão nomeados(as) e
posteriormente empossados(as) no cargo.

V - Para serem nomeados(as) no cargo em que foram habilitados(as), os(as) candidatos(as) deverão
apresentar, obrigatoriamente, os seguintes documentos (original e cópia):

a) Carteira de trabalho com todos os contratos existentes;
b) Carteira de identidade;
c) Título de eleitor e comprovante de votação na última eleição, ou certidão de regularidade emitida pelo
respectivos Cartório Eleitoral;
d) Comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF) (seu e de seus dependentes, sendo
facultado no caso de dependente menor de idade, a apresentação de Certidão de Nascimento);
e) Certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, quando for do sexo masculino;
f) Comprovante do nível de escolaridade exigido para o cargo;
g) Comprovante com o número do PIS (Caixa Econômica Federal) ou PASEP (Banco do Brasil);
h) Certidão de nascimento ou de casamento, com averbação de separação judicial ou divórcio, se for o caso;
i) Certidão de nascimento dos filhos, quando for o caso;
j) Caderneta de vacinação;

Class. Inscrição Nome CPF Dt. Nasc Pontuação
4º 9272 ANA BEATRIZ DA CRUZ FAVARO GARCIA XXX.053.518-XX 21/09/1990 69,99

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação

Convocação
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k) Atestado de que não possui registro de antecedentes criminais(Estadual);
l) Declaração de bens ou valores que integram o patrimônio até a data da posse, devidamente instruída, ou
a última declaração do imposto de renda conforme Lei Federal nº 8.730, de 1993;
m) Declaração informando se exerce ou não outro cargo, emprego ou função pública no âmbito federal,
estadual ou municipal;
n) Declaração informando se já é aposentado, por qual motivo e junto a qual regime de previdência social;
o) Comprovante de endereço.

VI - Fica facultado aos(às) candidatos(as) convocados(as) o direito de renúncia de classificação, mediante
termo assinado de livre e espontânea vontade.

E, para que chegue ao conhecimento dos(as) interessados(as), é expedido o presente Edital, que vai
afixado no mural, publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município e divulgado no endereço eletrônico do
Município: www.valentimgentil.sp.gov.br, e veículo impresso de circulação diária regional.

Valentim Gentil, 13 de março de 2026.

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES
Prefeito Municipal
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões
Aditivos / Aditamentos / Supressões

EXTRATO DE 1º TERMO ADITIVO
Processo nº 016/2025
Pregão Eletrônico nº 008/2025
Ata de Registro de Preços nº 022/2025
Contratada: ADMED PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA,

inscrita no CNPJ sob o nº 32.386.697/0001-77
Contratante: Município de Valentim Gentil/SP
Assunto:  Registro  de  Preços  para  contratação  de

empresa  para  a  prestação  de  serviços  de  manutenção
preventiva, corretiva e calibração rastreável à RBC e teste
de segurança elétrica, bem como fornecimento das peças a
serem utilizadas para o desenvolvimentos dos serviços em
atendimento as necessidades da Secretaria Municipal  de
Saúde de Valentim Gentil/SP.

Assinatura: 12/03/2026
Objeto  do  termo  aditivo:  Prorrogação  do  prazo  de

vigência da Ata de Registro de Preços (12 de março de
2026 até 11 de março de 2027)

Valor da ata: R$ 130.794,10
Fundamento: Artigo 107, da Lei nº 14.133/21.
Valentim Gentil/SP, 12 de março de 2026.
Claudinei Carvassan Rodrigues
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
EXTRATO DE 1º TERMO ADITIVO
Processo nº 016/2025
Pregão Eletrônico nº 008/2025
Ata de Registro de Preços nº 021/2025
Contratada:  NORD  ENGENHARIA  CLÍNICA  LTDA,

inscrita no CNPJ sob o nº 39.368.254/0001-00
Contratante: Município de Valentim Gentil/SP
Assunto:  Registro  de  Preços  para  contratação  de

empresa  para  a  prestação  de  serviços  de  manutenção
preventiva, corretiva e calibração rastreável à RBC e teste
de segurança elétrica, bem como fornecimento das peças a
serem utilizadas para o desenvolvimentos dos serviços em
atendimento as necessidades da Secretaria Municipal  de
Saúde de Valentim Gentil/SP.

Assinatura: 12/03/2026
Objeto  do  termo  aditivo:  Prorrogação  do  prazo  de

vigência da Ata de Registro de Preços (12 de março de
2026 até 11 de março de 2027)

Valor da ata: R$ 66.726,20
Fundamento: Artigo 107, da Lei nº 14.133/21.
Valentim Gentil/SP, 12 de março de 2026.
Claudinei Carvassan Rodrigues
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
EXTRATO DE 1º TERMO ADITIVO
Processo nº 047/2025
Pregão Eletrônico nº 018/2025
Ata de Registro de Preços nº 024/2025

Contratada: V J TEIXEIRA EVENTOS ESPORTIVOS,
inscrita no CNPJ sob o nº 29.879.477/0001-70

Contratante: Município de Valentim Gentil/SP
Assunto:  Registro  de  preços  para  futura  e  eventual

contratação  de  empresa  para  prestação  de  serviços
técnicos  profissionais  de  arbitragem  para  campeonatos
promovidos pela Secretaria de Esportes, Lazer e Juventude
de Valentim Gentil/SP.

Assinatura: 12/03/2026
Objeto  do  termo  aditivo:  Prorrogação  do  prazo  de

vigência da Ata de Registro de Preços (26 de março de
2026 até 25 de março de 2027)

Valor da ata: R$ 44.622,90
Fundamento: Artigo 107, da Lei nº 14.133/21.
Valentim Gentil/SP, 12 de março de 2026.
Claudinei Carvassan Rodrigues
Prefeito Municipal

...........................................................................................................

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL VALENTIM GENTIL
Aviso de Licitação
Modalidade: Pregão Eletrônico com fundamento na lei

14.133/2021
Processo nº 055/2026 – Pregão Eletrônico nº 031/2026

– Edital nº 034/2026
Critério de julgamento: menor valor por item
Encontra-se  aberto  nesta  municipalidade  o  pregão

(eletrônico)  acima  citado  para  Sistema  de  registro  de
preços para futura e eventual contratação de serviços de
transporte de pacientes do tipo básico e avançado, pré e
intra hospitalar, bem como para coberturas de eventos da
Secretaria  de  Saúde  de  Valentim  Gentil/SP,  conforme
condições,  quantidades  e  exigências  estabelecidas  no
edital e seus anexos. A sessão do pregão dar-se-á no dia 01
de abril  de 2026, às 09:00h  (horário de Brasília),  no
e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o
http://177.39.80.66:8085/comprasedital/.  As  empresas
interessadas  em participar  da  referida  licitação  poderão
obter maiores informações junto ao Setor de Licitações da
Prefeitura, na Praça Jacilândia, 4-33, Centro, pelo telefone
( 1 7 )  3 1 3 1 - 1 2 5 0 ,  b e m  c o m o  n o  s i t e
www.valentimgentil.sp.gov.br.  Valentim  Gentil,  12  de
março de 2026.  Claudinei  Carvassan Rodrigues.  Prefeito
Municipal.
...........................................................................................................
Aviso para Manifestação de Interesse, por Entidades

e Órgãos, em Participar de Registro de Preços
O Município de Valentim Gentil/SP, por intermédio do

Senhor Prefeito Municipal, Claudinei Carvassan Rodrigues,
torna  público  aos  demais  órgãos  e  entidades  da  esfera
municipal, que realizará licitação sob Sistema de registro
de preços para futura e eventual contratação de serviços
de transporte de pacientes do tipo básico e avançado, pré e
intra hospitalar, bem como para coberturas de eventos da
Secretaria de Saúde de Valentim Gentil/SP. Sendo assim,

http://177.39.80.66:8085/comprasedital/
http://www.valentimgentil.sp.gov.br/
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fica aberto o convite aos demais órgãos ou entidades
para verificar se desejam integrar a ata como órgãos
participantes do registro. A licitação será realizada por
meio  do  Processo  nº  055/2026,  Pregão  Eletrônico  nº
031/2026, cujo Termo de Referência com as especificações
do(s)  objeto(s)  a  ser(em)  registrado(s)  poderá(ão)  ser
s o l i c i t a d o ( s )  p e l o  e - m a i l :
licitacao@valentimgentil.sp.gov.br. Caso haja manifestação
de  Intenção  de  Registro  de  Preços,  esta  deverá  ser
protocolizada no Setor de Licitações, localizado na Praça
Jacilândia, nº 4-33, Centro, Valentim Gentil/SP, no prazo de
08 (oito) dias úteis, contados da data da publicação deste
aviso, a qual deverá estar acompanhada da descrição do
objeto  ao  qual  deseja  participar,  com  a  especificação  dos
quantitativos e documento de formalização de demanda,
tudo conforme determina a lei. Valentim Gentil/SP, 12 de
março de 2026.  Claudinei  Carvassan Rodrigues.  Prefeito
Municipal.
...........................................................................................................
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